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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto de 10 de aGosto de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos  iii e V, da constituição do Estado do Pará, e
considerando o disposto do art. 14 da lei Estadual nº. 7.649, de 24 de julho 
de 2012 c/c art. 2º do decreto Estadual nº. 713, de 1º de abril de 2013;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº. 
2021/761010,
r E S o l V E:
art. 1º. Exonerar o seguinte membro suplente, representante do Poder 
Público Estadual, integrante do conselho Gestor de Parcerias Público–Pri-
vadas do Estado do Pará – cGP/Pa:
Companhia de Desenvolvimento Econômico do Pará-CODEC
Suplente: ricardo carneiro raymundo
art. 2º. Nomear para integrar o conselho Gestor de Parcerias Público-Pri-
vadas do Estado do Pará – cGP/Pa, o representante do Poder Público Es-
tadual:
Companhia de Desenvolvimento Econômico do Pará-CODEC
Suplente: antonio de Pádua rodrigues filho
art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 10 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 10 de aGosto de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, inciso iii, da constituição Estadual, e
considerando o disposto no art. 15 da lei Estadual nº 7.264/2009;
considerando as indicações dos membros constantes no ofício nº 
1.788/2021-GaB/SESPa, de 11 de junho de 2021;
considerando as informações constantes no Processo nº 2021/686532, 
r E S o l V E:
art. 1º Exonerar do conselho Estadual de Saúde – cES/Pa, os membros a 
seguir nominados:
i – seGMeNto Gestor e Prestador
Titular: Silvano fortunato da Silva
Suplente: Tamar lima Monteiro 
Titular: Manoel Messias rebouças de carvalho 
Suplente: Valderez Pena Torres fortunato
art. 2º Nomear para o conselho Estadual de Saúde – cES/Pa, os membros 
a seguir nominados:
i - seGMeNto Gestor e Prestador
Titular: Sezostrys alves da costa
Suplente: raimundo Nonato Bitencourt Sena 
Titular: Edson farias Marquês 
Suplente: Paulo Saint Jean Trindade campos
art. 3º os membros ora nomeados, cumprirão o restante do mandato dos 
seus antecessores, a contar da data da publicação deste decreto.
art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 10 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 10 de aGosto de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, inciso iii, da constituição Estadual, e
considerando a necessidade de cumprimento da decisão judicial proferida 
nos autos da ação ordinária, Processo nº. 0831674-34.2021.8.14.0301, 
impetrado por lUiZ alEXaNdrE cardoSo arGolo;
considerando os termos do ofício nº 002445/2021-PGE-GaB-PcTa, de 26 
de julho de 2021, da Procuradoria-Geral do Estado, no sentido de dar cum-
primento à decisão acima mencionada;
considerando as informações constantes no Processo nº 2021/812316,
r E S o l V E:
art.1º. Nomear, de acordo com art. 34, §1º da constituição Estadual, com-
binado com o art. 6º, inciso i, da lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, lUiZ alEXaNdrE cardoSo arGolo, para exercer, na condi-
ção sub judice, o cargo de Professor classe i, Nível a, 19ª UrE – Belém, 
disciplina: Português, com lotação na Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 10 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 10 de aGosto de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos iii, da constituição do Estado, e 
considerando que os candidatos abaixo relacionados, aprovados e nomea-
dos no concurso Público c – 196 da Secretaria de Estado de Planejamento 
e administração – SEPlad, não tomaram posse dentro do prazo previsto 
em lei, conforme Processo nº. 2020/32397;

r E S o l V E:
art. 1º Tornar sem efeito, com base nos termos do art. 22, §3º, da lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, a nomeação dos candidatos relacionados 
neste decreto, os quais foram nomeados para exercer o cargo a seguir 
discriminado, com lotação na Secretaria de Estado de Planejamento e ad-
ministração - SEPlad.
carGo: Perito MÉdico
caMilo fErrEira raMoS
clariSSa QUarESMa da SilVa
BrENda PraZErES dE caMPoS raMoS
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 10 dE aGoSTo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 1º de JULHo de 2021*
o GoVErNador do ESTado do Pará, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 135, incisos iii e XVii, da constituição do 
Estado do Pará;
considerando que a “ordem do Mérito dom Pedro ii” destina-se às per-
sonalidades militares e civis que tenham prestado relevantes serviços ao 
corpo de Bombeiros Militar do Pará;
considerando os termos do ofício nº 0432/2021 – Gab. cmdº. cBMPa, de 
10 de junho de 2021;
considerando o preenchimento dos requisitos previstos decreto Estadual 
nº 506, de 15 de janeiro de 2020, e seus anexos, publicado no Diário Ofi-
cial do Estado          nº 34.091, de 16 de janeiro de 2020;
considerando as informações constantes no Processo nº 2021/726632,
dEcrETa:
art. 1º. fica concedida a “Ordem do Mérito Dom Pedro II” às personalida-
des civis e militares abaixo nominadas nos seguintes graus:
§1º. ficam promovidos:
AO GRAU COMENDADOR
PersoNaLidades ciVis
Ministro lUiZ fUX
Presidente do Supremo Tribunal federal
deputado Estadual fraNciSco daS cHaGaS SilVa MElo filHo
Presidente da assembleia legislativa do Estado do Pará
dircEU TEN caTEN PiES
deputado Estadual do Pará
lUiZ da cUNHa TEiXEira
conselheiro do Tribunal de contas do Estado
iNocÊNcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego e renda
BENEdiTo rUY SaNToS caBral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas
arTHUr cÉSar PErEira da SilVa
Presidente da câmara federal
rodriGo oTáVio SoarES PacHEco
Presidente do Senado federal
HUMBErTo EUSTáQUio SoarES MarTiNS
Presidente do Supremo Tribunal de Justiça
PaUlo roBErTo GalVÃo da rocHa
Senador da república
ViViaNE da coSTa rEiS
deputada federal
criSTiaNo dUTra ValE
deputado federal
JoSÉ BENiTo PriaNTE JÚNior
deputado federal
JoÃo fErrari JUNior
deputado federal
JoSÉ roBErTo oliVEira faro
deputado federal
cáSSio coElHo aNdradE
deputado federal
airToN lUiZ falEiro
deputado federal
MariNor JorGE BriTo
deputada Estadual do Pará
JoSÉ Maria TaPaJÓS
deputado Estadual do Pará
cilENE liSBoa coUTo MarQUES
deputada Estadual do Pará
Maria iraNilSE BraSil diaS PiNHEiro
deputada Estadual do Pará
fáBio SoUSa dE frEiTaS
deputado Estadual do Pará
cÉSar BEcHara NadEr MaTTar JÚNior
Procurador-Geral de Justiça do Estado do Pará
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração
ÚrSUla Vidal SaNTiaGo dE MENdoNÇa
Secretária de Estado de cultura
adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira
Secretário de Estado de Transportes
VEra lÚcia alVES dE oliVEira
Secretária de Estado de comunicação
JoSÉ roBErTo PiNHEiro Maia BEZErra JÚNior
desembargador do Tribunal de Justiça do Pará
PaTrÍcia dE fáTiMa dE carValHo dE araÚJo
Promotora de Justiça do Ministério Público do Pará


